


e)		Cumprir	todas	as	condições	legais	e	regulamentares	exigidas	para	a	realização	do	evento,	incluindo	a	contratação
de	pessoal	e	obtenção	de	licenças	e	autorizações	necessárias.
f)	 Realizar	 o	 evento,	 em	 caso	 de	 adiamento,	 	 no	 prazo	máximo	 de	 12	meses,	 sob	 pena	 de	 ressarcir	 os	 valores	 à
PATROCINADORA.
g)	Indicar,	por	escrito,	à	PATROCINADORA,	no	prazo	de	até	03	(três)	dias,	a	pessoa	responsável	pelas	tratativas	entre
as	partes.
h)	Fornecer	à	PATROCINADORA	os	dados	bancários	para	o	pagamento	da	parcela	única	do	patrocínio,	no	momento
da	assinatura	deste	contrato.
i)	Em	caso	de	desistência	da	 realização	do	evento,	 salvo	motivos	de	caso	 fortuito	ou	 força	maior,	 ressarcir	o	valor
recebido	à	Patrocinadora	no	prazo	de	até	5	dias	úteis,	a	contar	da	notificação.	
5.2. Apresentação	 de	 relatório	 circunstanciado	 acerca	 da	 execução	 do	 patrocínio,	 contendo,	 no	 mínimo,
informações	sobre	as	ações	de	divulgação	efetivamente	realizadas,	a	programação	desenvolvida,	o	público	estimado	e
demais	indicadores	de	desempenho	que	forem	usualmente	adotados	pela	patrocinada.	
6. CLÁUSULA	SEXTA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	PATROCINADORA
6.1. Durante	 o	 prazo	 de	 vigência	 deste	 Contrato,	 em	 consequência	 do	 patrocínio	 ora	 firmado,	 a
PATROCINADORA	obriga-se	a:
6.1.1. Pagar	a	cota	de	patrocínio	no	valor,	no	prazo	e	nas	condições	previstas	neste	Contrato;
6.1.2. Observar	 as	 normas	 de	 segurança,	 saúde,	 meio	 ambiente,	 defesa	 do	 consumidor	 e	 demais	 exigências
legais	 e	 regulamentares	 aplicáveis,	 bem	 como	 todas	 as	 orientações	 técnicas	 e	 operacionais	 expedidas	 pela
organizadora	 e	 pelo	 estabelecimento	 onde	 o	 Evento	 será	 realizado,	 inclusive	 aquelas	 constantes	 de	 regulamentos
internos	específicos	para	expositores;
6.1.3. Formular	pedidos	de	esclarecimento	ou	de	complementação	das	informações	constantes	da	prestação	de
contas,	 os	quais	deverão	 ser	 respondidos	pela	Patrocinada	em	prazo	 razoável,	 observado	o	 limite	de	60	 (sessenta)
dias,	salvo	justificativa	expressa.
7. CLÁUSULA	SÉTIMA	–	DO	ACOMPANHAMENTO	E	DA	FISCALIZAÇÃO
7.1. A	 execução	 do	 contrato	 deverá	 ser	 acompanhada	 e	 fiscalizada	 por	 1	 (um)	 ou	mais	 fiscais	 do	 contrato,
representantes	da	AgSUS,	especialmente	designados	para	este	fim.
7.1.1. A	 fiscalização	 de	 que	 trata	 esta	 cláusula	 não	 exclui	 nem	 reduz	 a	 responsabilidade	 da	 CONTRATADA,
inclusive	 perante	 terceiros,	 por	 qualquer	 irregularidade,	 ainda	 que	 resultante	 de	 imperfeições	 técnicas,	 vícios
redibitórios,	 ou	 emprego	 de	 material	 inadequado	 ou	 de	 qualidade	 inferior	 e,	 na	 ocorrência	 desta,	 não	 implica
corresponsabilidade	da	CONTRATANTE	ou	de	seus	agentes,	gestores	e	fiscais.
8. CLÁUSULA	OITAVA	–	DAS	PENALIDADES		E	DA	RESCISÃO
8.1. Sem	prejuízo	da	rescisão	unilateral	do	contrato	de	Patrocínio	e	da	responsabilidade	civil	e	penal	cabíveis	à
Patrocinada,	 nos	 casos	 de	 inexecução	 total	 ou	 parcial	 do	 acordado,	 a	 Patrocinadora	 poderá	 aplicar	 as	 seguintes
penalidades,	assegurado	a	ampla	defesa	e	o	contraditório:

a) advertência;
b) suspensão	do	patrocínio	ou	de	futuros	patrocínios	e	contratações,	pelo	prazo	de	até	2	(dois)	anos.
c) Em	caso	de	 risco	 iminente	 à	 imagem	e	 reputação	da	Patrocinadora,	 poderá	motivadamente	 adotar
providências	acauteladoras,	sem	prévia	manifestação	da	PATROCINADA.

	

8.2. O	presente	instrumento	poderá	ser	resilido	por	acordo	entre	as	Partes,	ou	por	iniciativa	de	qualquer	das
partes,	mediante	aviso	prévio,	por	escrito,	com	no	mínimo	30	(trinta)	dias.
8.3. O	 Contrato	 poderá	 ser	 rescindido,	mediante	 simples	 comunicação	 escrita,	 na	 ocorrência	 das	 seguintes
hipóteses:

I	- Requerimento	 de	 recuperação	 judicial	 ou	 extrajudicial,	 falência	 requerida	 e/ou	 decretada,
liquidação	judicial	ou	extrajudicial,	dissolução	e	insolvência	de	uma	das	Partes;
II	- Descumprimento,	 ou	 cumprimento	 irregular,	 das	 obrigações	 assumidas	 em	 decorrência	 deste
Contrato,	nas	formas	aqui	estabelecidas;	e
III	- Se	por	motivo	de	caso	fortuito	ou	força	maior,	conforme	definido	no	artigo	393	do	Código	Civil
brasileiro,	o	Evento	não	se	realizar,	no	todo	ou	em	parte.

9. CLÁUSULA	NONA	–	DA	PROTEÇÃO	DE	DADOS	PESSOAIS		
9.1. A	 PATROCINADA,	 por	 si	 e	 por	 seus	 colaboradores,	 compromete-se	 a	 atuar,	 sempre	 que	 aplicável,	 em
conformidade	com	a	legislação	vigente	sobre	proteção	de	dados	pessoais,	conforme	a	Lei	nº	13.709/2018	(Lei	Geral
de	 Proteção	 de	 Dados	 -	 LGPD)	 e	 as	 determinações	 dos	 órgãos	 reguladores	 e	 fiscalizadores,	 além	 de	 observar	 as
normas	 e	 políticas	 de	 proteção	 de	 dados	 de	 cada	 país	 onde	 houver	 qualquer	 tipo	 de	 tratamento	 dos	 dados	 da
PATROCINADORA,	incluindo	dados	de	terceiros	vinculados	à	PATROCINADORA.
9.2. Durante	 a	 vigência	 deste	 contrato	 e	 por	 um	período	 adicional	 de	 5	 (cinco)	 anos	 após	 o	 seu	 término,	 a
PATROCINADA	 se	 compromete	 a	 manter	 a	 confidencialidade	 das	 informações	 obtidas,	 não	 as	 divulgando,
distribuindo	 ou	 utilizando	 para	 fins	 distintos	 dos	 previstos	 no	 objeto	 do	 contrato,	 exceto	 quando	 autorizado	 pela
PATROCINADORA.	Fica	 vedada	 a	 transmissão	de	 tais	 informações	 a	 terceiros	 sem	prévia	 autorização	 expressa	da
PATROCINADORA.
9.3. A	 PATROCINADA	 deverá	 seguir	 as	 instruções	 da	 PATROCINADORA	 quanto	 ao	 tratamento	 dos	 dados
pessoais	 e	 garantir	 a	 licitude	 e	 a	 idoneidade	 de	 sua	 atuação,	 sendo	 responsável	 por	 eventuais	 perdas	 e	 danos
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